
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipul de L[slhudà dos Bois

CoNTRATO N'. 11812024

.|ERMO 
DE CONTRATO PROFISSIONAL

ESPEC|FICO NA AREA DE GUTDADORA
Ê:SCOLAR, QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA
DOS BOIS/SE E A ST". MAíSA BARROS
DA SILVA GOMES. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITUFI,A MUNICIPAL DE MALHADA DO,$.BOl§, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPi no. 13.115.993/0001-99, localizarJa na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNIGIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro,'casac1o, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a Sre. MAISA BARROS DA SILVA GOME_S,

inscrita no CPF No992.345.485-15, RG No.135.397-6 SSP/SE, com endereço na RUA SÃO
JOAQUlM,No279, CEP:49.940-000, MALHADA DOS BOISISE, doravante denominado
simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado c presente contrato individual de
trabalho por tempo determinado, pare atendimento de excepcional interesse público, com
fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal em harmonia com a Lei Municipal
n' 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixa

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL. O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituiçáo Fecieral, em seu art 37, inciso lX, com tar,tbém, as leis municipais
de n". 20412A23,205í2A23 e 20612023.

SEGUNDA - DO OBJETO - ü presente Corrtralo tem por objeto a Contratação Temporária da

sr". MAíSA BARROS BA S,fi-VA GOMES, para atuar como CUIDADORA ESGOLAR, na

E"M.ROMEU DE AGUIAR FIGUEIREDO,

TERCETRA - DO REGIME DE ÊXECUçÃO - As irtividades previstas neste instrumento,
obedecerão ac programa estabelecido pela Adrrrinistração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação

PARAGTIAFO UNTCC - Í:ica ajustatÍo, nos termos do § ío do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA ÍVltJNlClPAl- DE MALHADê DCIS BO;S poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para r::restar serviços ,:rrr qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorara a partir de 01 de março de 2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2O?-4

PARAGRAFA P|IMEIRO - O p'ai': de rxtcução so poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, conforme Art. 4n da Lei Municrpal rf 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 2ô512023 e 206i2ü!3 'levicianrente arltuado em processo próprio
e aprovado pelia autoridade colnpetente.
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Estado de Sergipe
de fuíalhsds dqs Bois

QUTNTA - DA CARGA HORARIA - A jornada de tral'alho será de 20 (vinte) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA â exercer suas ativida"des em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sern revezarnento, a critério da SÊCFIE]"AR|A MUNICIPI\L DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, desde que seja avisado corn o mínimo de 0'i (uma) semana de antecedência

sExTA - OBRIGAçÕeS pe #úNTRATANTE - sãio obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da rernuneração ::actuacia;
b) Remeter copia deste Cont"ato ao Tribunal de Clrrtas do Estado;
c) Efetuar a prestação de coirtas, quando solicitado

SÉTIMA - OBRTGAÇÕES DC) CONTRATADO - sãrr obri!..':ções do Contratado: Desempenhar
suas atividades conr quaiiclade e presteza; atender' rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secrr.taria; suiertar-se-á às norrrras gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CUL.TI.IRA, q:re ern nenhum ry,o,frêÍrtc poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e lealdade todar trs tarefa,s que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁR|O - O salário mensal â sêr' ,i::^[Jo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS a COIITRATADA, incÍuindo L\ repouso semanal remunerado, será de
R$ í.000,00 (um mil reais!, srbre o qual irrcidirãr"'os reajustes pagos aos servidores da
Administração Direta do [rlunicír io Ce ]v{alhada dos Blri.

PARAGRT\I:C ul,!tCO -A PRL:ljÉilt.lRA lvll.,NlClPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salarro cja úONTRATADA o valor dos i1anos e prejuízos por ele causados
por dolo, rregiigéricia, imprildencia ou imperícia.

NONA - DA $OTAÇÃO ORÇAMfiNTÁRIA - As $espesa.s d:i;orrentes com o objeto do
presente lnstrurnento de Contrnto. correrãc, a ccn:a cia i.latl:reza de Despesa:

CRGÂO: 2313.. PREFET}'URA ,,JIU]\!ICIPAL DE $II^\I.HA[,]Ê. DOS BOIS;
UO: 2OO9 - SECRETARIA DE EDI.}CAçÃO E GUi- í UR. FIJT.IDEB
AÇÃo: zzgg- REIuluNEttA,ÇÁc. Dos pRoFr$r§,,.)NAis DA HDUcAÇÃo BÁstcA com
RECURSO§ DO FU N D&, B-E tl.9!r.lO FU N DAMElte )'ÀL;
ELEMENTO DÊ DESPES.A:3't10040Q00 - CONTRA'íO PQR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECIJRSO: 15+Ís1O7O. IDENTIFICA",}.4::I DO PERCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA RET'IU]'.IERAÇÃO DOS PROFISSI,ON,qIS DA ED1JGAÇÃO EÁSICE;

DECTMA - REAJTJSTE DÉ PRF-liOr$ - A reniur',eração .\:: (:ontlatadc será reajustável através
de r^ditivo nos rnesmcrs prri'r.;d:nluais de ,cajL'sin dcr. u-unciorrários Público do Quadro
Permariente desta Administraç;o.

DÉCIMA PRIÍl/lElllA - DA ALIERÂÇÃO COTrRAT'úÀL O r.,;esente contrato poderá ser
alteracio unilaterarlrrtente pela §,:CFIETAR|A MUNrl.llF,r. DE Efll1{)AÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo (lue a*e aiter"açÕe-. se'.'ào írrocessadt: atra ,',r: de iermo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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Estsdo de Sergipe
Prefeituro Municipul de Molhsda dos Bois

DÉctMA SEGUNDA - DA RE$CISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu prazo, aplicando-se, nesta hipotese, o art.481 da CLT.

DÉctMA TERCETRA - DA VALIDADE E DA EFIGÀCIA - o preserrte contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada Cos Bois/SF-, 01 de 2024
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